
Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

PREGÃO PRESENCIAL N.2 00812014 

OBJETO: Serviços de Psicologia 

PROCESSO\:DESERTO 

PREGOEIRO: lrineu Domeraski Siqueira 

Av. Willy Barth, 2885 
www .patobragado.pr .gov .br 

Foné/Fax: (45) '.i28.2,1355 
CEP · 85948-000 . · - · 

CNPJ 95. 719.472(0001-05 
Pàto Bragado.. - Paraná 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N2 008/2014 

Regime de Contratação: Menor Preço Global 
Objeto: Mão de Obra para prestação de serviços profissionais de psicologia. 

Abertura: O protocolo dos envelopes será até as 09h00min do dia 21 de fevereiro de 2014, e a 
abertura dos envelopes ocorrerá em Sessão Pública as 09hl0min do mesmo dia, nas dependências 
da sala de reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, 
Centro, Pato Bragado - PR. 

Edital: O edital estará disponível aos interessados junto a Secretaria de Administração na Prefeitura 
do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, durante º·horário normal de expediente, das 
08h00min as 12h00min e das 13h30min as 17h00min, de segunda à sexta-feira. 

Pato Bragado - PR; aos seis dias do mês de fevereiro de 2014. 

~~/ 
/Ârnildo Rj/g_e: . 

Prefeito íio Município 

V Visto 

·Pr-ocesso Ucitatório 

Folha nº --~Gi..:~:.--::;:-
Pato Bragado - PR 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Palo Bragado - Paraná 



101) Obieto 

TERMO DE REFER~NCIA 
PARA LICITACÕES 

Contratação de empresa para atendimento clinico de psicologia. 

102) Motivação 
Demandas do Conselho Tutelar, Delegado de policia civil de Marechal Cândido Rondon, Poder 
Judiciário da Vara da Infância e Juventude, Família e anexos comarca de Marechal Candido 
Rondon, através da Ora. Berenice Ferreira Silveira Nassar. 

(03) Especificações técnicas 
Atendimento clínico. 

1041 Prazo de execucão 
Duração de 06 meses 

105) Condicões e prazos de pagamento 
O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias, após a entrega da nota. 

(06) Obrigacões da contratante 
Cumprir as cláusulas contratuais, e realizar o pagamento diretamente ao fornecedor, nos 
termos do Edital. 

107) Obrigacões da contratada 
Realizar os atendimentos clínicos durante 30 horas semanais, conforme agenda. 

(08) Critério de avaliação das propostas 
Menor Preço por item. 

1091 Valores referenciais de mercado 
Conforme orçamento em anexo. 

110) Resultados esperados 
Ter a satisfação do paciente atendido. 

111) Sancões 
Ver Legislação pertinente. 

Processo Licitatório 
Folha nº (),2, 

Pato Bragado - PR 
_.,,.,..,._._--" --



MS CLÍNICA DE PSICOLOGIA LTDA - ME 
CNPJ: 011.171.099/0001-00 

PROPOSTA DE TRABALHO E ORÇAMENTO 

DEMANDA: Serviço de Psicologia da Saúde para o município de Pato Bragado - PR. 

SERVIÇOS OFERECIDOS: 

• Atendimento individual, de casal e de famílias. 

• Psicoterapia (infantil, adolescente, adulto e idoso). 

• Organização e manutenção do processo de triagem e acolhida para novos pacientes. 

• Atendimento em domicílio, quando necessário. 

•Visitas domiciliares com a equipe do Programa Saúde da Família. 

• Reuniões semanais com as agentes comunitárias de saúde e com a enfermeira 

responsável pelo PSF, para avaliação das necessidades emergenciais dos usuários da 

Saúde Pública. 

• Atendimento às demandas do Conselho Tutelar. 

• Reuniões semanais com os conselheiros tutelares para acompanhamento dos casos e 

encaminhamentos necessários. 

• Participação no Projeto Municipal de Saúde Mental. 

• Desenvolvimento de trabalho interdisciplinar e troca constante de informações com os 

demais profissionais da saúde. 

CARGA HORÁRIA: 30 horas semanais. 

VALORES: R$ 2.200,00 mensais. 

DADOS DA PESSOA JURÍDICA 

Razão Social: MS Clínica de Psicologia 

CNPJ: 11.171.099/0001-00 

• 

Endereço: Rua São Paulo, 173. Centro. Marechal Cândido Rondon, PR. 

Telefone: (45) 3254-0037 ou (45) 9913-1913 

E-mail: marcia.saar@gmail.com 

Marechal Cândido Rondon, 21 de janeiro de 2014. 

~ CRP-08119560 

Rua São Paulo, 173, sala 3 - Fone: (45) 3254-0037 
Marechal Cândido Rondon - Paraná - CEP 85.960-000 

processo Ucitatório 
º O] 
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,JR;abllitar Marechal Cândido Rondon, 29 de janeiro de 2014. 
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Rosana Martins Galvani - CRP 08/13985 

Público Alvo 

Moradores de comunidade que utilizem a Unidade Básica de Saúde do Município de Pato 

Bragado - PR. 

Período de Execução 

Seis meses dentro do ano vigente de 2014, sendo que os dias de atuação serão de segunda à 

sexta-feira, somando um total de 30 (trinta) horas semanais. 

&::..-... Objetivo Geral 

F-·- Promover a qualidade de vida dos usuários da Unidade Básica de Saúde. 

..,. 

. 

Metodologia 

;;:, 
. 

A metodologia adotada para execução do trabalho se compõe de variadas ações, sendo o 

acolhimento, escuta, atendimento especializado, encaminhamento e acompanhamento dos 

pacientes. 

Recursos Físicos 

../ Sala adequada para o desenvolvimento dos atendimentos; 

../ Mesa e cadeiras; 

../ Armário com chave para arquivar material de uso privativo do psicólog'Processo Licitatório .. 

../ Computador. Folha nº_....;o ...... Y.___ __ 
Pato Bragado - PR 

··-

··~ 
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Clínica Reabilitar 
Rua Cabral, 982 - Fone (45) 3254-1316 / (45) 9818-9817 

85.960-000 Marechal Cândido Rondon - Paraná 
~-"' ·.. 

CRP 08113985 



-·/ 

7R;abilitar Marechal Cândido Rondon, 29 de janeiro de 2014. 

Recursos Materiais 

,/ Material de escritório (lápis, papel, borracha, tesoura, apontador, grampeador, furador); 

,/ Giz de cera, canetas esferográficas, canetinhas coloridas, pincéis, borrachas, lápis coloridos; 

~- ,/ Revistas e Recortes. 

~-Voloc do P,-op°"' 

As despesas decorrentes terão o custo mensal de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais). 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

DADOS DA PESSOA JURÍDICA - RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO DO PROJETO 

Razão Social: Aline Simoni Bley Pereira - ME 

CNPJ: 16.833.096/0001-09 

""J.· · .. ·~ . _ Endereço: Rua Cabral, 982 - Centro - Mal. Cândido Rondon. 

· ""Telefone: (45) 3254-1316 
,,.·'' 

--~--

CRP 08/13985 

Rosana M. Galvani 
Psicóloga 

CRP 08/13985 

Clínica Reabilitar 

Processo Licitatório 
Folha nº ()5 

Pato Bragado - PR 

Rua Cabral, 982 - Fone (45) 3254-1316 / (45) 9818-9817 
85.960-000 Marechal Cândido Rondon - Paraná 
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SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL 

20" SDP TOLEDO-PR 
47ª DRP DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR 

DP DE PATO BRAGADO - PR ~' ' :; 

Oficio nº023/2013 Pato Bragado, 24 de outubro de;2013. 

Srta. Marciane Maria Specht 
Secretária de Saúde do Município de Pato Bragado 

Senhora Marciane, 

· 1m e ms ruir utos e nquen o o 1c1a , com 
descrição sumária baseada no Boletim de Ocorrência de nº2013/976944, 
solicito a Vossa Senhoria o encaminhamento dos adolescentes Jéssica 
Mercado Souza de Lima e Ailton Souza Sanabria e do irmão menor impúbere 
Willian Sanabria de Lima à Assistência Social de Pato Bragado para realizar 
Avaliação Psicológica. 

Solicito-vos ainda que o relatório da avaliação seja 
encaminhado a esta DP com maior brevidade possível em razão dos 
adolescentes estarem afastados do pai por medida de proteção. 

Atenciosamente, 

,..--·---

<- -
DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL 

processo Ucit~tório 
o 9 

rolh~~toBragado - Pf\ 
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BATALHÃO DA P()l.JCIA MILITAR e.o. N: 201319711944 
(2VIA) 

IMPRESSÃO SIMPLIFICADA 
COMUNICAÇÃO DA OCORRÊNCIA 

DECIMO NONO BATALHAO OE POLICIA MILITAR 
CIJR!TIBA-AV. SETE DE SETEMBRO, 1170-CENTRO. 

~~l\TUREZA(S): 

ENVOL VlDO(S): 

ESTUPRO DE VULNERAVEL- CHAMADA- CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL 
ESTUPRO DE VULNERAVEL - CONSTATADA- CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL 
LESAO CORPORAL - CONSTATADA- CRIMES CONTRA A PESSOA 
MAUS TRATOS - CONSTATADA- CRIMES CONTRA A PESSOA 

11/10/201311:01 
INICIAL:10/10/2013 12:10 FINAL:10/10/2013 21:30 

. ~~~~Íilh···'· •.·· 
·::<:·\:':·:-'.;'-;: :/'·- ....... 

JOSE ADAIR SOUq\DE UMA .ÂbtdR-CARrB~Ô~ IDENTIDADE-109715417 
JESSICA MERCÀ\)qS~L/~ DE uM)I.:, VITIMA - CERTIDÃO DE NASCIMENTO - 5660 
ALTON SOUZA SABRIJJ.is·,Vi)JMÀHJE:RTIDÃO DE NASCIMENTO - 0417700 
WILUAN SANABRIA DEUrviA>li'ITIMA!CERTIDÃO DE NASCIMENTO -A-033 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: CCOMf'ARECEU AO DESTA~~~if~&i~·~bUCIA MILITAR AS CONSELHEIRAS TUTELARES 
;.-,ARTA SEHN E NADIR KATÇHORoEPPER INFORMANDO QUEOSRº JOSE ADAIR DE SOUZA LIMA PRATICOU ABUSO 
SEXUAL CONTRA A FILHA•JESSiCAMERCADO DE SOUZA LIMA, DOZE ANOS, ISSO ACERCA DE SETE DIAS QUANDO O 
PAI PASSOU A MÃOS NAS)>Afift~}Í\fÍIMAS DA ADOLESCENTE ENQUANTO A MESMA DORMIA; QUE ADAIR E ACUSADO 
TAMBEM TER AGREDIDO OS /fJLHQSÀILTON SOUZA SANABRIA, TREZE ANOS E WILLIAN SOUZA SANABRIA, SETE ANOS 
COM FIO DE CARREGADOR ÓE CELULAR: QUE PAIS E FILHOS MORAVAM NO PARAGUAY ONDE OS FILHOS ERAM 
AGREDIDOS QUASE JODqs QSDIAS PELO PAI JOSE ADAIR; QUE TAMBEM AGREDIA COM FREQUENCIA A ESPOSA 

-·- · EUGENIA SAN,ABRIA,.f';'(;iUAL fUGIU DE CASA CANSADA DE TANTO APANHAR; QUE DEPOIS QUE A MÃE ABANDONOU A 
FAMILIA o PAI RESOL\!f!ú SE MUDAR PARA A CIDADE DE PATO BRAGAOO ONDE MORAM A TRES SEMANAS; QUE A 
ADOLESCENTi': Jt:SSICAR.f:LATA QUE QUANDO MORAVAM NO PARAGUAY, O PAI MANTEVE RELAÇÕES SEXUAIS COM A 

·· MESMA POR DUAS VEZES. DIANTE DISSO, A EQUIPE LOCALIZOU O AUTOR E CONDUZIU O MESMO A DELEGACIA LOCAL 
~-P•':·",'â ESCLARECIMENTOS DOS FJ\TOS. 

~OL/C/TANTE: NADIR KÀTC~QR6~!P:R 
cLJ. WILUAN SANABRIA óe'~IMA. RESPONSABILIZO-ME PELAS INFORMAÇÕES ACIMA PRESTADAS E POR ESTE 
INSTRUMENTO. 

Assinatura 

t .,, ,;LTON SOUZASABRJTAS, RESPONSABILIZO-ME PELAS INFORMAÇÕES ACIMA PRESTADAS E POR ESTE>--------.. 
::;smuMENTo. · · · Processo Licitatório 

. . 1 Folha nº Q'::\-
Pato Bragado - PR 

NESTA INfRAÇÃO A VÍ~TIMA PERDERÁ O DIREITO A REPRESENTAÇÃOJ~ff\ NO PRA20 OE 6 {SEISJ MESES DO CONHECIMENTO bb""'J.lfTOffôó"'~~T"'o."'-. ---...J 
......... -.. 
~--ocu-;,_me_n_1<_n1-llocon-~-m-eme_ndas_o_u_rasuras ________ ~-Págf-M-1--2--~--------,mp-rnsso--em-2-~-,0/2-01_3_$_1-32-8 
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BATALHÃO DA POliclA MILITAR B.O. N: 20131976944 
(2 VIA) 

IMPRESSÃO SIMPLIFICADA 
COMUNICAÇÃO DA OCORR~NCIA . 

DECIMO NONO BATAl.HAO DE POLICIA MILITAR 
CfJRITIBA. AV. SETE OE SETEMBRO, 1170-CENTRO. 

EU, JESSICA MERCADO SOUZA DE UMA, RESPONSABILIZO-ME PEU'.S INFORMAÇÕES ACIMA PRESTADAS E POR ESTE 
!NSTRUMENTO. 

Assinatura 

.... ;_. ......•... ·. if ).'••·'?········ 

RESPONSÁVEL PELA IMPRESSÃO: WILSON JOSEPÇ>.§, sZJt~$:; dl)ECIMO:~~~hBATALHAO DE POLICIA MILITAR) 

··~-

·---
NESTA INFRAÇÃO AVÍ-TIMA PERDERÁ O DIREITO A REPRESENTAÇÃO/REQUERIMENTO NO PRAZO DE 6{SEIS) MESES DO CONHECIMENTO DO AUTOR DO FATO. 

fRte documento nao contém emendas ou rasuras. Página 2- 2 1rnpressoem 24/10/2013 às 13:28 

l. Processo Licih3tório 
1 Folha nº---º-'º~-
L !'.'.".~ Bragado • PR 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 

VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE, FAMÍLIA E ANEXOS 

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON 

R1w Espírito S!mto, n" 871- (45) 3284-1341 - CEP 85.9611-fHJll 

Ofício nº 1983/2013 Em 12 de novembro de 2013. 

Prezados Senhores: 

Pelo presente, por ordem da MMª. juíza de 

Direito Ora. Berenice Ferreira Silveira Nassar nos autos de nº 0000959-

35.2012.3.16.0112, requisito, ao CRAS do município de Pato Bragado/PR. 

o cumprimento das medidas protetivas aplicadas ao adolescente Jeferson 

Rodrigues Schmidt (Art. 101, inciso IV do ECA) e à sua genitora. Sra. Ereni 

Rodrigues Lorensini (Art. 129, inciso li e li do· ECA), consistente em 

acompanhamento do PAIF - Serviço de Atenção Integral à Família para 

ambos, e acompanhamento psicológico para a genitora, mediante 

apresentação de relatórios trimestrais a este juízo. 

Segue em anexo cópia da decisão. 

Colho o ensejo para reiterar-lhe protestos de 

consideração. 

Autorizado 

e rguero ressaro 
ecretaria 

ar pela Portaria 01/2012 

Ao CRAS - Centro de Referência de Assistência Social 
Rua Guarapuava, 2938, Centro 
CEP 35.948-000 Pato Bragado - PR 

Processo Licitatório 

Folha nº QCJ 
Pato Bragado · PR ___ ,,,.. 
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Ofício nº 1289/2013 

i\ 
fc..\ "" 

) '' 

PODER JUDICIÁRIO 00 ESrADO DO PARANÁ 
VARA DA INFÂNCIA E JUVENTuDE, FAMÍLIA E ANEXOS 

Rua Tiradentes, n' J.120 -Prédio Anexo - (45) 3284-1341 - CEP 85.960-000 

URGENTE - SEGREDO DE JÚSTIÇA 

Em 20 de agosto de 2013. 

Senhor(a) Secretário(a): 

Pelo presente, por ordem da MMº Juíza de Direito, 

Dra. Berenice Ferreira Siiveira Nassar, nos autos de Ação de Medida de Proteção à 

Criança. e Adolescente, sob o nº 0001486-03.2013.8.16.0112, referente ao adole-scente 

CLEVERSON PEREIRA DE FREITAS, requisito a Vossa Se[lhoria que tome as devidas 

providências quanto ao acolhimento institucional do referido infante, tendo em vista o 

contido na Ata da Reunião realizada no dia 1º de julho de 2013. 

Requisito também a elaboração do Plano Individual 

de Atendimento (Art. 101, §§ 4º, 5º e 6º, do Estatuto da Criança e do Adolescente) e 

lniormo ainda que foi aplicado, em lavor do intanre, a 

medida protetiva de tratamento psicológico (Art. ·101, inciso V da Lei n' 8.069/9Ó) para 
' 

minimizar as consequências dos maus tratos., a que foi submetido pela genltora, 

relatados na inicial, bem como para acompanhamento psicológico durante o estágio de 

convivência com o genit~ o que deve ser providenciado por Vossa 'Senhoria. 

Colho o ensejo para reiterar-lhe protestos de 

consideração. 

'Uero Tessaro 
ecretaria 

r pela Portaria 0112012 

A(o) Senhor(a) 
Secretário(a) Municipal de Assistência Social 
Rua Willy Barth, 285. 
CEP 85. 948-000 Pato Bragado - PR 

"'Processo Ucitatório 
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Conselho Tutelar de Pato Bragado 
Fone: 45 3282-1590 - Celular Plantão: 8805-4334 

ENCAMINHAMENTO 

Pato Bragado, 25 de março de 2013. 

Sra. Marciane Maria Specht 

Secretaria de Saúde do Município de Pato Bragado 

O Conselho Tutelar, através deste, vem encaminpar para acompanhamento 

psicológico o adolescente Jeferson Rodrigues Schmidt; nascido 09 d~ maio çle 1996, 
. . ·~ 

filho de Ireni Rodrigues e Oldi Schmidt, ele reside com a mãe na Lir1ha Km (JS, no Bar 

do Cildo, seu padrasto, neste Município. 

O adolescente estava internado na Comunidade Terapêutica recanto Mundo 

Jovem e no dia 10 de março concluiu o tratamento. 

Telefone da mãe: 045 98051334 

Este Conselho Tutelar se coloca a disposição para esclarecimentos. 

Nadir K. Depper 

Conselheira Tutelar- Presidente 

Aten~iosamente 

Marta Marisa Sehn 

Conselheira Tutelar 

, cesso Ucitatório 
o 1 ~ -

an- PR 
Pato Bragado -

·-·===========================· 
Av. Continental, 651 - 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 
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TERMO DE AlTA 

O Residente: ff nM?"n Ç?. ,&2ixru Ai;, está concluindo seu tratamento junto ao · 

AMARAS- Recanto Mundo Jovem, nesta data Jol03/13, comj_i meses de internamento; 

de acordo com o Regimento Interno: 

"Arl. 59°. - O tratamento se encerra ao ténnino de nove meses do tratemento terapêutico. 
§ 1°. - Ao ténnino de nove meses, deverá ser agendada uma ce/ebraç§o de conclusão de tratamento 
terapêutico, intitulada "Graduação", realizada na própria comunidade, na presença de convidados do 
residente, equipe técnica, diretoria, voluntários e do Padra celebrante; -
§ 2°. - O residente graduado poderá oferecer um lanche na comunidade; 
§ 3°. - O residente graduado poderá ratomar à comunidade como visita, no dia de visita, desde que se 
mantenha em acompanhamento e esteja 11m sobriedade; , 
§ 4°. - Caso venha a recair, poderá ratomar ao tratamento terapêu6co, após 12 (doze) meses de 
graduação, sobra avaliação da equipe técnica.• 

O Residente acima nominado declara estar ciente do Regulamento Interno do AMARAS -

Recanto Mundo Jovem, acima reproduzido. Declara também que leva todos os seus pertences. 

Representante da familia: f)...,....,,,.:, R -;~ 
Nome residente: #'li'&Y' B - .,,,~e&, xrl' dt 

,,.;J,J'""-""""'-'~'*'~~.L!__:...L.l"-~~/l~· .J:,f.F:1---'G...,_,,,.,,.q~a1""~~wC11et,.l .;.· ...iKo'""""r.""'/r-'-'(L=T<q::i-,-""'1....""i.e"">L-7_ 
Ereni Rodrigues Lorensini 

Responsável 

. 

_ es~~Licitatório 
proc oº ~'2./ _ 
fo\\'\a - 13 gado -·PR --> 

Pato 'ª 
1 

Maringá, ~20123. 

AMARAS- Associação Maringaense de Ap610 e Reintegração de Adolescentes 
Recanto Mundo Jovem 

Estrada Pitanga, lote 176-E - Distrito de /guatemi- Maringi~.Pr 
www.mundojovem.org.br- 44. 3276-3840 

··-·-

.. ......... ... 
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-· 

--· 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 

VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE, FAMÍLIA E ANEXOS 

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON , 

Rua Espírito Santo, nº 871 - (45) 3284-1341 - CEP 85.960-000 

Ofício nº 0109/2014 Em 22 de janeiro de 2014. 

Prezados Senhores: 

Pelo presente, por ordem da MMª. j1.úza de 

Direito Dra. Berenice Ferreira Silveira Nassar nos autos de nº 0000959-

85.2012.8.16.0112, requisito, a continuidade do tratamento psicológico 

da Sra. Ereni Mattje Rodrigues. 

' 
Requisito ainda informações sobre a 

aplicação das demais medidas de proteção determinadas no ofício 

1983/2014 (cópia em anexo), no prazo de 10 (dez) dias. 
': 

Colho o ensejo para reiterar-lhe protestos de 

consideração. 

Autorizado a 

Ao CRAS - Centro de Referência de Assistência Social 
Rua Guarapuava, 2938, Centro 
CEP 85.948-000 Pato Bragado - PR 

., 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

Pato Bragado - PR, em 05 de fevereiro de 2014. 

De: Secretaria Municipal de Finanças 
Para: Prefeito do Município 

Excelentíssimo Senhor 

Informamos a existência de prev1sao de recursos orçamentários para assegurar o pagamento 
decorrente da prestação de serviços profissionais de psicologiajunto à saúde Pública do Município, 
sendo que o pagamento será efetuado através das seguintes Dotações Orçamentárias: 
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL 
02.009 ~ Fundo Municipal de Saúde 
1030214502.041- Manutenção das Atividades de Assistência Médica Hospitalar e Laboratorial 
3.1.90.34.00.3883 - Outras Despesas de Pessoal decorrente de contratação terceirizada 

Cordialmente 

C/euni, 

Secretaria de Finanças 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 



" Estado do Paraná Saldo da Despesa 31/01/2014 

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado 

Unidade Gestora: Fundo Muncipal de Saúde 

conta ....... ,, ....... . 

Órgão .••.....•••• , ... . 

Unidade Orçamentária .• 

Funcional ••....••.•••. 

Projeto/Atividade ..••. 

3883 

02 

02.009 

103021450 

2041000 

Crédito orçamentário 

Executivo Municipal 

Fundo Municipal de Saúde 

Saúde 

1 Ordinário 

Manutenção das Atividades de Assistência Médica Hospitalar e 

Laboratorial 

Natureza da Despesa ••. 

Fonte de Recursos ..••• 

3.1.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES C 

303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 -

Saldos de 01/01/2014 até 31/01/2014 

Dotação Inicial ........ , 

Crédito Suplementar ...•• 

Redução Orcamentária ••.. 

Empenhado no Período •.•• 

Liquidado no Período ...• 

Anulado no Período ••.... 

Pago no Período ...••••• , 

Empenhado até o Período. 

Liquidado até o Período. 

Pago até o Período ...••• 

A Pagar Processado •..••. 

A Pagar não Processado .• 

Total a Pagar ....•• , •... 

Saldo Bloqueado ..•.•••.. 

Saldo Reservado ...••••.. 

Saldo Disponivel ••....•• 

307.362,50 

o,oo 
0,00 

28.220,00 

28.220,00 

o,oo 
877,70 

28.220,00 

28.220,00 

877,70 

27.342,30 

0,00 

27.342,30 

0,00 

0,00 

279.142,50 

-~·· -~----so Ucitatono 

\
proce~ l'2 
Folha íl -Bragado - PR 

Pato 
-

Folha: 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
. Estado do Paraná 

PAJR:ECER JURIDLCO MUNICIPAL. 

Processo Licitatório, Modalidade Pregão n.2 008/2014 

Ementa: Análise jurídico-formal da minuta de Edital e Contrato que tem 

por objeto a contratação de empresa para fornecimento de profissional 

com formação em 

indicadas/encaminhadas 

Judiciário. 

RELATÓRIO 

psicologia para atender pessoas 

pelo Conselho Tutelar, Policia Civil e Poder 

Constam dos presentes autos a minuta do Edital contendo as 

especificações do objeto da presente licitação, descrição dos bens, vigência da contratação e 

estimativa de preços, quem pode partir e também os impedidos, prazo máximo para 

pagamento, dentre outras obrigações necessárias e consequentes penalidades em caso de 

descumprimento. 

É o Relatório. 

PARECER JURÍDICO 

O Edital em tela cumpre com a exigência da Lei 8.666/93, onde requer a 

indicação do critério de julgamento, qual seja o da Menor Preço Global, bem como 

apresenta orçamentos obtidos pela Secretária Municipal de Saúde. 

Desta forma, há informações quanto aos valores, prazos e objeto da 

contratação a ser efetivada, balizando a modalidade do certame, de acordo com as regras 

contidas na Lei 8.666/93, estabelecendo desde já os parâmetros a serem respeitados. 

O procedimento cumpre com o princípio da publicidade, respeitando o 

prazo de lS (dias) para o leilão, a luz do art. 21, Ili, da Lei de Licitações 

Neste diapasão, tendo atendido o que determina a legislação em vigor, 

. este processo licitatório até o momento, observou as exigências constantes da Lei, estando, 

portanto, dentro dos parâmetros e limites por ela impostos. 

Este é o parecer, que fica sob censura de outro entendimento que 

comprove melhor resguardo do interesse público. 

Assessor Jurídico Municipal .· Processo LictCtório 
Folha nº · 

Pato Br.agado - PR 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

Pato Bragado - PR, em 06 de fevereiro de 2014. 

De: Gabinete do Prefeito 
Para: Secretaria Municipal de Saúde 

Senhora Secretária: 

Em vista da solicitação desta Secretaria para contratação de serviços profissionais de psicologia para 
atendimento junto à Saúde Pública Municipal, vimos comunicar que de conformidade com as 
informações da Secretaria de Finanças e o Parecer da Assessoria Jurídica, fica Vossa Senhoria 
autorizado a dar prosseguimento através da Comissão Permanente de Licitação, de abertura de 
processo licitatório na Modalidade "PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL", tipo "MENOR PREÇO 
GLOBAL", de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e 
subsidiariamente pela Lei 8.666/93. 

Atenciosamente 

~L 
PlfÉFEITO tÍif MUNICÍPIO 

- L' ·tq.~grio ' processo 1c1 1,--r 
\ Folha n' R 
\ Pat~ Bragado - P 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL Nº 008/2014 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO - PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

A Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que às 09h10min do dia 21 de fevereiro de 2014, nas Dependências da Sala de 
Reuniões da Prefeitura, será realizada a sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta 
Comercial e documentação de Habilitação para o Pregão, na forma Presencial n.º 008/2014, do tipo 
Menor Preço GLOBAL, nos termos do presente Edital e seus anexos, de acordo com o disposto na 
legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93. 

O horário para protocolo dos envelopes será até as 09h00min horas, do dia 21/02/2014, junto ao 
setor de protocolos da Municipalidade. 
Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes, 
dando-se início ao recebimento dos envelopes. 

1. Do objeto da licitação 
1.1 Contratação de empresa especializada para disposição de profissional na área de psicologia, 
para atendimento junto ao Centro de Saúde Albino Edvino Fritzen no Município de Pato Bragado -
PR. 
1.2 Todas as normas para a prestação dos serviços estão previstas no detalhamento constante do 
Termo de Referência, Anexo deste Edital. 

2. DOS ANEXOS 
Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos: 
TERMO DE REFERÊNCIA AO OBJETO DESTA LICITAÇÃO 
Anexo 1 - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e 
.2, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão; 
Anexo li - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, que deverá ser 
entregue diretamente ao ·Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao 

·Credenciamento; 
Anexo Ili - Modelo de Declaração de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do 
envelope n.º 2; 
Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXlll do Artigo 7º da CF; a 
ser apresentado junto aos documentos do envelope n.º 2; 
Anexo V - Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 
Administração, conforme modelo Anexo; 
Anexo VI - Modelo de Declaração de que se enquadra como_Ml!-eu:-E~eb· omplementar 

.. - L\CI n 
123/2006), quando for o caso. · · ;:>recesso 
Anexo VII - Modelo Proposta de Preços; \~ol\1~:--~3-r:;a::i:g-a;;dc:.o..; __ ~p:R:::y 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001;;0S 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
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Anexo VIII - Minuta do Contrato Administrativo. 

3. DOS PARTICIPANTES 
3.1 Poderão participar desta licitação, empresas que estejam regularmente estabelecidas no País, 
cujo ramo e finalidade de atuação sejam pertinentes ao objeto licitado e que satisfaçam 
integralmente as condições exigidas neste edital. 
3.2 É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação de: 
a) pessoa física; 
b) empresa em regime de consórcio; 

c) empresa que possua restrições quanto à capacidade jurídica, idoneidade financeira e 
regularidade fiscal; 

d) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação; 
e) empresa que esteja, por qualquer motivo, punida com suspensão do direito de licitar ou 
contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal; 
f) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta 
ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal. 
g) Pessoas físicas e/ou jurídicas citadas conforme arigo 9.2 da Lei Municipal n.2 8.666/93. 

4 - DO INÍCIO DA SESSÃO 
4.1 A Sessão Pública de abertura dos envelopes do Pregão realizar-se-á no dia 21 de fevereiro de 
2014, às 09h10min, na Sala de Reuniões do Paço Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885, 
Centro, na Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná. 
4.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia útil subsequente 
em que houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horário originalmente fixado. 
4.2. A recepção dos envelopes protocolados até o prazo previsto no preâmbulo deste edital, 
contendo as Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se dará no local e horário 
estabelecidos, não sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se como horário de 
entrega o constante do protocolo. 

4.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentação de quaisquer 
envelopes e /ou documentos, a não serem os que estão dentro dos envelopes ou em mãos dos 

. representantes presentes, até o momento de declaração de abertura da Sessão; 
4.2.2 Todos os documentos apresentados pertinentes à este processo de licitação, deverão ser 
emitidos em papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma; 

4.3. A Sessão Pública de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordem 
dos seguintes procedimentos: 

4.3.1 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais 
4.3.2 Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (a 

ser apresentada fora de qualquer envelope); 
4.3.3 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes 

foram devidamente protocolados em tempo hábil; 
4.3.4 Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes 

para a etapa de apresentação de lances verbais; 1 P . :!E.. . 't t, · 
4.3.5 Realização da.etapa de apresentação de lances v~rb~~?esso~cl a ono 

1 Folhanº __ 
~a.t~_Braga - . 
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4.3.6 Classificação das Propostas de Preços; 
4.3.7 Avaliação da Documentação de Habilitação da(s) proponente(s) que tiver(em) 

apresentado a(s) melhores proposta(s); 
4.3.8 Recebimento de eventual(is) recurso(s); e 
4.3.9 Adjudicação do objeto da licitação à proponente vencedora, no caso de 

inexistirem recurso(s). 

5. DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS 
5.1. A proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser recebidos 
em envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicações: 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.º 008/2014 
DATA DE ABERTURA: .....•..... - HORÁRIO: 09H10MIN 
ENVELOPE N.º 01 - "PR O P OS TA " 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.º 008/2014 
DATA DE ABERTURA: .............. - HORÁRIO: 09H10MIN 
ENVELOPE N. º 02 - "D O C U M EN TA Ç Ã O " 

6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL ENVELOPE Nº 1 
A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo deste 
Edital, e deverá: 
6.1. Ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com clareza, em língua portuguesa, 
salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, não contendo rasuras, emendas, borrões ou 
entrelinhas, que dificultem sua análise; 
6.2 Ter suas páginas numeradas sequencialmente, de preferência encadernadas ou preparadas em 
pasta, devidamente fechada; 
6.3. Conter razão social, endereço, CNPJ e inscrição estadual (ou municipal, se for o caso) da 
proponente, assim como, endereço completo, telefone ou fax, e endereço eletrônico, se houver, 

. para contato; 
6.4. Conter identificação do número do Pregão; 
6.5. Ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou pelo procurador, na sua 
última página, e rubricada nas demais. 
6.6. Conter descrição completa, detalhada e precisa do objeto da licitação, em conformidade com 
as especificações contidas neste Edital e seus Anexos; 
6.7 Conter indicação do valor por hora trabalhada, em moeda nacional, com no máximo 02 {duas) 
casas decimais; 

'1
1 
Processo Licitatório 
Folha nº aJ 

l Pat~ Bragado - PR . 
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6.8 Conter indicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, inclusive na etapa 
de lances verbais do Pregão, que será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão 
pública do Pregão. 

6.9. Ser acompanhada de Planilha de Composição de Custo na forma do modelo Proposta de 
Preços, em anexo. 
6.10. No preço deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, 
seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas 
com o fornecimento do objeto da presente licitação. 
6.11. A apresentação da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação: 

6.11.1 Do prazo de pagamento e das demais condições estabelecidas neste Edital e em seus 
Anexos. 

6.12 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante que 
deixar de apresentar em tempo hábil, a Declaração de que cumpre Todos os Requisitos de 
Habilitação, nos termos deste Edital, conforme modelo do Anexo li. 

7-DO PREÇO 
7.1 O preço contratado não sofrerá qualquer reajuste pelo período de 06 (seis) meses a contar 
da data da assinatura do contrato, salvo necessidade de recomposição do equilíbrio econômico
financeiro, com pedido devidamente protocolado no setor competente, juntamente com 
documentos que efetivamente comprovem a necessidade do reajuste, expresso em reais, 
observado o padrão monetário oficial, inclusive para fração. 
7.2 O preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro, despesas 
de ordem fiscal, tributárias e trabalhistas, e todos de qualquer natureza relacionadas ao objeto 
desta Licitação, sejam elas diretas ou indiretas. 
7.3 Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preço por hora trabalhada superior à 
R$ 16,00 (dezesseis reais). 

8 - DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
8.1 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de 
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas 
situações em que as propostas finais, após os lances, apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta mais 
bem classificada, apresentada por empresa considerada de Grande Porte. 

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à 
proponente o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas e positivas, com efeito, de certidão 
negativa; 

b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará 
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº. 
8.666, de 21 de setembro de 1993, sendo facultado à Ad "nistração convocar as 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95. 19.472/0?~°!.;'9~,.;u Ucitatóri~. 
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proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação. 

8.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar n.2 
123/2006, devendo a(s) microempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte, em querendo, 
apresentar na própria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente Ata. 
8.2.1 Caso a proponente não tenha representante com poderes para oferecer nova proposta 
presente à sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02 (dois) dias úteis, 
mediante o envio de proposta escrita, sob pena de renúncia. 
8.3 Para o gozo dos benefícios da Lei Complementar n.2 123/2006, deverão as microempresas e/ou 
empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial, Declaração de 
Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no ato 
constitutivo ou alterador. 
8.3.1 A comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte de que trata o 
item 8.3, deverá ser feita anteriormente a apresentação das propostas comerciais, na fase de 
credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do documento comprobatório (em 
original ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretamente ao Pregoeiro. 

9. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

9.1 O Contrato a ser assinado com a empresa vencedora, terá vigência por um período de 06 (seis) 
meses, contados a partir da assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado, caso haja interesse 
entre as partes. 
9.2 Os serviços referentes ao processo licitatório em comento, deverão ser prestados em órgão 
ligado na Secretaria Municipal de Saúde de Pato Bragado - PR (Posto de Saúdé e Unidade de 
Atenção Básica Saúde da Família do Município), no Município de Pato Bragado - CEP 85.948.000; 
9.3. Todos os equipamentos e o material de consumo para as realização dos procedimentos, será 
fornecido pela Secretaria Municipal de Saude; 
9.4 Os serviços deveráo ser prestados conforme previsão no Termo de Referência, anexo deste 
Edital. 

10. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 O pagamento será efetuado mensalmente, sempre até o 102 (décimo) dia útil do mês 
subseqüente ao da prestação de serviços, mediante a apresentação de Nota Fiscal de Prestação de 
Serviços, mencionando no corpo da nota, o número do Processo licitatório. Juntamente com a Nota 
Fiscal de cobrança, deverá estar a relação dos procedimentos realizados e relação nominal dos 
pacientes atendidos pelo serviço, tudo isto assinado também pelo Secretário Municipal de Saúde 
10.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela 
Receita Federal. 
10.3 Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do 
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas. 
10.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se 
admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aquele e filiais ou matriz. 

Av. Willy Barth, 28.85 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/@om..:~5:;.:;0 LICI a orio 1 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Para\\á nº :J,],, 

roH a --
Pato Bragado - PR ...... -~~ .. 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

10.5 A liberação do pagamento fica condicionada a apresentação de: 
• Prova de regularidade de débito (CND) relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situação regular da Empresa no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

10.6 As retenções do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mão de obra deste Contrato, deverão ser 
demonstrados pela licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora, quando for 
o caso. 
10.7 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os 
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução. 
10.8 Para fazer face às despesas previstas nesta licitação serão utilizados recursos orçamentários 
previstos na seguinte Dotação orçamentária: 
Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento 
decorrente da aquisição de medicamentos, sendo que o pagamento será efetuado através das 
seguintes Dotações Orçamentárias: 
02.000- EXECUTIVO MUNICIPAL 
02.009 - Fundo Municipal de Saúde 
1030214502.041 - Manutenção das Atividades de Assistência Médica Hospitalar e Laboratorial 
3.1.90.34.00.3883 - Outras Despesas de Pessoal decorrente de contratação terceirizada 

11 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE N.2 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) E SEU 
CONTEÚDO 

A Habilitação para esta licitação se dará mediante o cumprimento do disposto a seguir, quais 
sejam: 
11.1 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados ení original, cópia 

·autenticada por tabelião de notas e/ou servidor público, ou ainda cópia acompanhada do 
original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da 
sessão de abertura deste Pregão. 

11.2 Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na sequencia indicada nos itens 
abaixo, a fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame. 

11.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do Município de Pato Bragado 
- PR, em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem apresentá-lo, ficando 
dispensados da apresentação dos documentos descritos no subitem 11.5 e 11.9, a seguir 
relacionados. 

11.4 As demais proponentes, não cadastradas no Município de Pato Bragado - PR, devem 
apresentar todos os documentos abaixo listados. 

11.5 A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos: 
11.5.1 Registro comercial, no caso de empresa individual; 
11.5.3 Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e última alteração, no caso de sociedade 

empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documento de eleição de seus administradores. 

11.5.2 Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa; 

11.6 A Regularidade Fiscal será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos: 
' ;;::;;? 
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11.6.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ); 

11.6.2 Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social (CND), emitida pelo Instituto 
Nacional de Seguro Social-INSS; 

11.6.3 Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 
(CRF), emitido pela Caixa Econômica Federal; 

11.6.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de 
Certidão Negativa Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de Tributos 
Federais e Dívida Ativa da União. 

11.6.5 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado 
da Fazenda - SEFA; 

11.6.6 Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos 
Municipais), do domicílio ou sede da proponente. 

11.6.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (www.tst.jus.br/certidao) 

11. 7 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha efeitos 
de negativa. 
11.7.1 Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a certidão onde conste a 

existência de débitos: 
11.7.1.1 Não vencidos; 
11.7.1.2 Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora; 
11.7.1.3 Cuja exigibilidade esteja suspensa; 

11.8 Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não 
constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os documentos 
emitidos no período de 30 (trinta) dias que antecedem a data da sessão do Pregão. 

11.9 Para fins de comprovação da Qualificação Econômico-Financeira deverão ser apresentados os 
seguintes documentos: 
11.09.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, com data não superior a 30 (trinta) dias da data limite para 
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento; 

11.09.2 Balanço Patrimonial do exercício anterior (2012). 

11.10 Para fins de comprovação da Qualificação Técnica deverão ser apresentados os seguintes 
documentos: 
11.10.1 Certidão de Registro da proponente na entidade profissional competente (Conselho 

Regional de Psicologia - CRP), comprovando sua habilitação técnica para prestação dos 
serviços objeto desta licitação, conforme especialidades mencionadas no Termo de 
Referência - Objeto deste edital. 

11.10.2 Declaração contendo a relação dos profissionais indicados para a prestação dos 
serviços conforme as especialidades âo presente edital. 
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11.10.3 Cópia de diploma e comprovante de registro na entidade profissional competente 
(Conselho Regional de Psicologia - CRP), dos profissionais capacitados para o exercício 
do objeto ora licitado, devendo tais documentos ser autenticados em cartório ou por 
membro da Equipe de Apoio ao presente Pregão. 

11.11 Outros documentos a serem apresentados: 
11.11.1 Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXlll, art. 72, da Constituição 

Federal, conforme modelo anexo; 
11.11.2 Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 

Administração, conforme modelo Anexo; 
11.11.3 Declaração de Idoneidade, conforme modelo anexo. 

12 - DOS REQUERIMENTOS DE ESCLARECIMENTOS EM RELAÇÃO AO EDITAL 
12.1 É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre 

o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo de 
02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no endereço 
mencionado no preâmbulo deste Edital. 

12.2 O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora 
do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de 
reprodução gráfica. 

12.3 O requerimento, dirigido à autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente 
protocolado no setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço 
mencionado no preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das 
08h00minh às 12h00minh e das 13h30minh às 17h00minh. 

12.4 Os esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de 
01 (um) dia útil, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar, juntamente 
com aqueles, os autos do procedimento. 

12.5 As questões formuladas que forem de interesse geral, óem como as respostas, serão 
divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à 
identificação da empresa consulente. 

13 - DA SOLICITAÇÃO DE PROVIDÊNCIAS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
13.1 Desde que implique modificação(ões) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o 

acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, além da(s) alteração(ões) 
decorrente(s), designação de nova data para a realização do certame e divulgação da mesma 
forma dada ao ato convocatório original. 

14 - DO CREDENCIAMENTO 
14.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 4.1 deste Edital, as proponentes deverão estar 

representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e à Equipe de 
Apoio, devidamente identificados com cédula de identidade ou documento equivalente que 
contenha fotografia, e portando Termo de Credenciamento, de conformidade com o modelo 
constante no Anexo VII deste Edital. 

Processo Licitatório 
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14.1.1 O Termo de Credenciamento, a ser apresentado fora dos envelopes e juntamente com 
cópia autenticada ou original do ato constitutivo da proponente, deverá prever 

expressamente a outorga de poderes para: 
14.1.1.1 formular lances ou ofertas verbalmente; 
14.1.1.2 negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados; 
14.1.1.3 desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao 

14.1.1.4 
14.1.1.5 
14.1.1.6 

final da sessão pública ou, se for o caso, manifestar-se imediata e 
motivadamente sobre a intenção de fazê-lo; 
assinar a ata da sessão; 
prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 

14.1.2 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou 
assemelhado, o Credenciamento deverá ser mediante apresentação do original ou de 
cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de registro 
comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

14.1.3 nos demais casos, o representante do licitante deve apresentar junto com o Termo de 
Credenciamento, instrumento público ou privado de procuração, sempre 
acompanhado de original ou cópia autenticada de Contrato Social ou de outro 
instrumento constitutivo do licitante, diretamente vinculado à ·correspondente 
natureza jurídica, com poderes específicos para representar o licitante em todas as 
etapas do Pregão. 

14.2 A não apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitem 14.1 não será motivo 
para desclassificação ou inabilitação da proponente, mas impedirá que o representante se 
manifeste ou responda em nome da proponente durante a sessão, para as etapas de 

apresentação de lances verbais e/ou recurso. 
14.3 Será admitida a presença de apenas 01 (um) representante para cada proponente 

credenciada. 
14.4 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) única proponente. 
14.5 A ausência da documentação referida no subitem 14.1, seus subitens, ou a sua apresentação 

em desconformidade com as exigências, impossibilitará a participação da proponente na fase 
de apresentação de lances verbais do Pregão, mantido o preço apresentado na proposta 
escrita para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

14.6 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão 
da proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso, 
para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preço 
apresentado na proposta escrita da proponente excluída. 

14.7 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e 

juntados ao processo administrativo. 
Processo· l,.lc)tatório 
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15 - DO RECEBIMENTO DA DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E 
DOS ENVELOPES 

15.1 Tão logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão 
dos agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de 
habilitação, que deverá ser apresentada fora dos envelopes. 
15.1.1 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentação em desconformidade com a 

exigência deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, cujo 
envelope será devolvido lacrado ao Licitante. 

15.2 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 15.1, proceder-se-á a 
abertura dos Envelopes n.2 1 (Proposta de Preços) e n.2 2 (Documentos de Habilitação). 
15.2.1 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos 

subitens 5.1 deste Edital, não constitui motivo para desclassificação da proponente, 
devendo, todavia, seu representante legal proceder à devida identificação. 

16 - DA ABERTURA DO ENVELOPE N.2 1 (PROPOSTA DE PREÇOS) 
16.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abertura dos envelopes 

contendo as propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo 
a documentação de habilitação. 
16.1.1 Se, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o 

Pregoeiro deve lacrá-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos presentes 
sobre o lacre. 

16.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria 
proponente ou na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à 
sessão. 

16.3 O Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto 
neste Edital. 

16.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que: 
16.4.1 Não cumprir o disposto nos Item 6 e seus subitens deste Edital; 
16.4.2 Oferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a 

fundo perdido; 
16.4.3 Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes; 
16.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero; 
16.4.5 Apresentar preço superior o preço máximo admitido. 

16.5 Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro à classificação provisória das mesmas, em ordem 
crescente de valores. 

16.6 O Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da 
proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de 
preço, no máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço GLOBAL ofertado. 

16.7 Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior, 
poderão os autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e 
sucessivos. 

Processo Licitatório 
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16.8 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o 
estabelecimento da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance 
depois do perdedor na etapa de apresentação de lances verbais. 

16.9 Havendo uma única proponente ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir, 
mediante justificativa, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliação das regras 
do Edital e de seus Anexos e das limitações do mercado, ou pela repetição do Pregão ou, 
ainda, pela sua continuidade, desde que não haja prejuízos à Administração. 

17 - DA CLASSIFICAÇÃO E ANÁLISE DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

17.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá à nova 
classificação das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para essa 
etapa, na ordem crescente de preços. 

17.2 Para proceder à classificação, o Pregoeiro considerará: 
17.2.1 O último preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de 

apresentação de lances verbais; 
17.2.2 O preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para a 

etapa de lances verbais, e a das classificadas que optaram por não apresentar lances 
verbais. 

17.3 Ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente 
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela 
negociar visando obter melhor preço. 
17.3.1 A decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido com os preços 

atuais praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitações anteriores, 
sendo que as informações utilizadas na sua decisão devem ser anexadás aos autos do 
processo. 

17.4 O Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços 
propostos, devendo a proponente estar pronta para prestar informações sobre os custos, 
inclusive com apresentação de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta. 

17.5 Em caso de não apresentação ou de insuficiência das informações mencionadas no subitem 
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar . a proponente, devendo para isso promover 
despacho fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que 
procederá ao exame da proposta da proponente classificada na sequência. 

18 - DA VERIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, DEFINIÇÃO DO VENCEDOR E 

RECURSOS 

18.1 Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preço da proponente 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentação de 
habilitação da mesma, procedendo a verificação dos respectivos documentos. 

18.2 É assegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exame dos documentos 
habilitatórios da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los. 

18.3 Constituem motivos para inabilitação da proponente: "--------.... 
18.3.1 A não apresentação da documentação exigida para habilitaçãq; Processo Licit9tório 
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18.3.3 A apresentação de documentos comprobatórios .da regularidade fiscal referentes à 
filial; 

18.3.4 A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de 
requerimento de certidões; 

18.3.5 O não cumprimento dos requisitos de habilitação; e 
18.3.6 A apresentação de cópias desacompanhadas de originais para autenticação, quando 

não autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Público Municipal. 
18.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria 

proponente ou na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente 
à sessão. 

18.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a 
proponente declarada vencedora. 

18.6 Declarado a vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos: 
18.6.1 Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua 

decisão ou, em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias úteis, contados a 
partir do dia seguinte ao da realização do certame, para apresentação das razões do 
recurso pelo recorrente, que deve ser encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo 
junto ao setor competente da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço 
mencionado no preâmbulo, durante o horário normal de expediente, das 08h00min às 
12h00min e das 13h30min às 17h00min; 

18.6.2 As demais proponentes serão intimadas para apresentar contra-razões ao recurso 
interposto, se assim o quiserem, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos do 
processo, que permanecerão com vista franqueada aos interessados rio mesmo local e 
horário mencionados no subitem anterior. 

18.6.3 O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo; 
18.6.4 Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as suas 

decisões, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao 
julgamento; 

18.6.5 Cabe à autoridade competente o julgamento do recurso; 
18.6.6 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento; e 
18.6.7 Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias úteis e constatada a regularidade dos 

atos procedimentais, a autoridade competente deverá proceder à adjudicação e a 
homologação; 

18.7 A falta de manifestação imediata e motivada por parte das proponentes importará na 
decadência do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação à 
proponente vencedora. 

18.8 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e das 
proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do 

Pregoeiro até a efetiva formalização da contratação. Proces.so Udl'!f\\;il 
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18.09 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as 
propostas de preços e os documentos de habilitação das proponentes em um único momento 
ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam 
ser dirimidas de imediato, o Pregoeiro determinará a suspensão da sessão, registrando os 
motivos em ata, e, posteriormente, convocará as proponentes para a continuidade da sessão 
em outra data. 
18.9.1 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais, a suspensão dos trabalhos 

somente poderá ocorrer, em qualquer hipótese, após o Pregoeiro tê-la declarada 
encerrada. 

18.9.2 O Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os documentos 
habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibi
los na reabertura da sessão. 

19- DA HOMOLOGAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO 
19.1 Encerrada a sessão pública, a autoridade competente: 

19.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à 
adjudicação do objeto ao vencedor e à homologação do resultado do Pregão; 

19.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão. 
19.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado 

oficialmente, durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo 
consta no Anexo deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de 
convocação. 
19.2.1 O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período ao originalmente fixado, quando houver solicitação por escrito da parte 
interessada e desde que ocorra motivo justificado que seja acatado pela autoridade 
competente. 

19.3 O Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que: 
19.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou 

assemelhado, deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social, 
Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na 
Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura; e 

19.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento 
público ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia 
autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatário, 
diretamente vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos 
para assinar o Contrato. 

19.4 Como condição para assinatura do Contrato, o adjudicatário deverá manter as mesmas 
condições de habilitação. 
19.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento 
total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente E:!Stabeleeid . icitatório 

· 1, rocesso 0 o 
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19.6 As situações que, eventualmente, não forem contempladas pelo contrato, regular-se-ão pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o artigo 
55, inciso XII, ambos da Lei Federal n.Q 8.666/93. 

19.7 Ressalvados motivos de força maior e/ou casos fortuitos, a inexecução contratual por parte da 
proponente vencedora, ocasiona rescisão do contrato, e autoriza a Administração a convocar 
a próxima proponente, na ordem de classificação, para assinar novo Contrato. 

19.8 O Município de Pato Bragado - PR poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou 
aceitar outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento 
convocatório, bem como, deixar de cumprir com qualquer das disposições do item 19.4 retro, 
convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao 
preço, ou revogar a licitação, sem prejuízo da cominação prevista no art. 81 da Lei 8.666/93. 

20 - DA ENTREGA DO OBJETO 

20.1 A entrega do objeto desta licitação deverá ser realizada conforme previsto no item 9 deste 
edital. 

21- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

21.1 Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram 
entre os encargos do fornecedor e a retribuição da Administração Pública para a justa 
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, na hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, devidamente 
comprovada. 
22.1.1 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram 

inicialmente deverão ser demonstrados por meio dó preenchimento de Planilha de 
Decomposição de Preços. 

22 e DAS PENALIDADES 

22.1 A proponente vencedora, garantida a ampla defesa e o contraditório, está sujeita às seguintes 
penalidades: 
22.1.1 Multa no valor de 1% (um por cento) sobre o valor máximo do objeto, a ser aplicada na 

hipótese declaração de inabilitação. 
22.1.2 Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total do Contrato, pelo 

descumprimento de obrigações fixadas no Edital e em seus Anexos .. 
22.1.3 Advertência, multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do Contrato e 

suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Pato 
Bragado e pessoas jurídicas pelo mesmo controlado ou subvencionadas, pelo prazo de 
até 02 (dois) anos, no caso de inexecução total ou parcial do objeto, sem prejuízo das 

demais cominações legais. - . ratóri~ 
proces 

fo\na ~:o Sraga_do - PR 
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22.1.4 Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública e pessoas jurídicas 
pelas mesmas controladas ou subvencionadas, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
quando: 
22.1.4.1 Deixar de assinar o Contrato; 
22.1.4.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto do Pregão; 
22.1.4.3 Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
22.1.4.4 Comportar-se de modo inidôneo durante qualquer fase do processo 
licitatório; 
22.1.4.5 Fizer declaração falsa; 
22.1.4.6 Cometer fraude fiscal; e 
22.1.4.7 Falhar ou fraudar na execução do Contrato. 

22.2 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior ou caso fortuito, devidamente 
justificado e aceito pela Administração Pública, ficará o fornecedor isento das penalidades. 

22.3 As sanções previstas no subitem 22.1 serão aplicadas sucessivamente, iniciando-se pela mais 
branda e culminando na mais severa. 

22.4 A sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderá ser 
aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa prevista no subitem 22.1.3. 

22.5 As penalidades de multa deverão ser recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 
da data de sua notificação, podendo a autoridade competente determinar seu desconto 
diretamente das quantias porventura devidas ao contratado. 

23 - DA REVOGAÇÃO E/OU ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

23.1 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em face 
de razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo ànulá-la por ilegalidade, de ofício 
ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

23.2 A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato. 
23.2.1 As proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento Jicitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser 
ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato. 

23.3 A comunicação da anulação ou da revogação do procedimento licitatório deverá ser feita 
pessoalmente, ou por correspondência com aviso de recebimento, promovendo-se a juntada 
dos respectivos comprovantes aos autos. 
23.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a comunicação 

será feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes 
consecutivas, considerando-se revogado ou anulado o procedimento licitatório a 

contar da última publicação. .-. Ucitatório 
\processo ? z_ _ 
, i'o\na,~º.3,agado _ pf\ 
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24- FORO 
24.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas 

administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido 
Rondon-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Pato Bragado - PR, aos seis dias do mês de fevereiro de 2014. 

.- 0 Ucitatório 
'Proce~s '37 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 

1- INTRODUÇÃO 

Estado do Paraná 

TERMO DE REFERÊNCIA 
Descricão do Objeto e demais informacões 

Pregão Presencial n.º 008/2014 

O presente anexo apresenta aos interessados a descrição técnico-analítica do serviço que constitui 
o objeto da presente licitação, bem como as demais informações concernentes especificamente ao 
detalhamento do mesmo, visando a correta formalização das propostas, a fim de garantir o fiel 
atendimento às necessidades do Município de Pato Bragado -PR. 

2- OBJETO 
Contratação de empresa do ramo, para disposição de profissional (ais) formados na área de 
psicologia, para atendimento clínico conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Pato Bragado - PR. Os serviços deverão ser prestados em horários flexíveis, inclusive 
em horários noturnos (se necessário) de segunda à sexta feira, numa jornada de 30 (trinta) horas de 
60 (sessenta) minutos semanais. 
Os serviços a serem desenvolvidos compreendem: 

• Atendimento individual, de casal e de famílias; 
• Psicoterapia (infantil, adolescente, adulto e idoso); 
• Organização e manutenção do processo de triagem e acolhida para novos pacientes; 
• Atendimento em domicílio, quando necessário; 
• Visitas domiciliares, realizadas em conjunto com a equipe do Programa Saúde da Família; 
• Atendimento das demandas do Conselho Tutelar; 
• Reuniões dom os Conselheiros Tutelares para acompanhamento dos casos e · 

encaminhamentos necessários; 
• Outros correlatos à demanda diária relacionada à clinico de psicologia. 

DO VALOR DO TETO MÁXIMO 
Por hora de atendimento: R$ 16,00 (dezesseis reais) 

LOCAL E HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 
O local de atendimento será em sala própria indicada pela Secretaria de Saúde, podendo ser junto 
ao Posto de Saúde e Unidade de Atenção Básica Saúde da Família do Município. 
As frequências, horários e locais de atendimento previstos não configuram regra rígida e definitiva, 
podendo sofrer variações, de acordo com a necessidade da Secretaria de Saúde e Fundo Municipal 
de Saúde, combinada com a disponibilidade dos profissionais, não podendo, entretanto, ser 
alterada a carga horária do serviço pactuado. 

, . Ucitatório 
.-rocesso .3Y -
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DIRETRIZES E ORIENTAÇÕES PARA A FIEL EXECUÇÃO DO OBJETO 

1- Dos serviços 

Todos os serviços constantes no Termo de Referência deverão ser realizados no Centro de Saúde do 
Município de Pato Bragado, nos dias e horários estabelecidos. 

1.1 O pagamento será realizado mensalmente, de acordo com as horas efetivamente 
trabalhadas, atestadas pelo Secretário Municipal de Saúde. 

1.2 Nos serviços a serem prestados, os profissionais deverão seguir o protocolo elaborado pelo 
CRESEMS, 20~ REGIONAL DE SAÚDE E CIS. Em caso de .encaminhamento de paciente para 
especialidade, o profissional psicólogo deverá justificar para qual profissional e o motivo do 
seu encaminhamento. 

1.3 Na visita domiciliar o profissional psicólogo será acompanhado por outro profissional se 
houver disponibilidade, ficando assim portanto a verificação de pressão arterial temperatura 
entre outros necessários. 

2 - Do material e Pessoal de Apoio 
2.1 Todo material necessário para a realização dos serviços, assim como pessoal de apoio serão de 

responsabilidade do CONTRATANTE, quando seu uso decorrer de atendimento realizado 
durante o período citado no anexo 1. 

2.2 Ficará a CONTRATADA obrigada a apresentar Relatório Semana_! ao CONTRATANTE, contendo as 
seguintes informações: Data do atendimento, Nome do Paciente, Procedimento Realizado, 
Resultado pretendido ou alcançado. 

\,.i.,citatório 
\ ?rocesso 3c; .-
' - \"'anº~ ~ . r O " 131aa•9~a:;;.uº;;...-~ 
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ANEXOI 

(Deverá ser entregue fora dos envelopes nº 01 e 02) 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- PR. 
Pregão Presencial n.º ..... ./2014 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

A empresa inscrita no CNPJ/MF sob nº 
com sede 

à-----------~----------' neste ato representada pelo(s) sócios, 
Sr. __________ RG _____________ CPF/MF ______ _ 

residente na nº Bairro 
Cidade de Estado 

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) 
Procurador(s) o Senhor (s) 
RG ----------- CPF/MF _________ _ residente na 

nº 
----~ 

Bairro 
Cidade de ___________ Estado __________ _ , a quem confere(m) 
amplos poderes para junto ao Município de Pato .Bragado, praticar os atos necessár.ios com relação a 
licitação na modalidade de Pregão Presencial sob nº usando dos recursos, interpô-los, 
apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar 
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com 
ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e .valioso, e em especial, para esta 
licitação. 

____ __, ___ de ____ de 2014. 

Nome completo e Assinatura do Representant.,e~L:e~g:a~I --.::;:t;:\6,~ 
RG/CPF _ -

50 
Ucit~ório 

Função ·\. Proces ;3&2 _ 
fo\\1a nº-

6 8
gado - ~R 
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ANEXO li 

(Deverá ser entregue fora dos envelopes nQ 01 e 02) 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr. 

Pregão Presencial n.Q ...... /2014 

MODELO DE DECLARACÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Prezados Senhores: 

Pelo presente instrumento, a empresa inscrita no CNPJ n.Q 

-----~ por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) ----~ portador(a) do 
documento de identidade RG n.Q emitido pela SSP/_, e do CPF n.Q , DECLARA, 
sob penas da Lei, nos termos do artigo 4Q, inciso VII, da Lei 10.519/02, que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima menciànado. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

----~ ___ de ____ de 2014. 

Nome completo e Assinatura do Representante Legal . 

RG/CPF -- - Uci_tatónO 
Função · proce~so .jT _ 

fo\na n - ado. l'R 
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ANEXO Ili 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- Pr. 

Pregão Presencial n.º ..... ./2014. 

MODELO DE DECLARACÃO DE IDONEIDADE 

Prezados Senhores: 

Pelo presente instrumento, a empresa inscrita no CNPJ n.º 
por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) 

portador( a) do documento de identidade RG n.º emitido pela SSP/ _, e do CPF n.º 
---~ DECLARA, sob penas da Lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não 
fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas 
esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

----~ ___ de ____ de.2014. 

Nome completo e Assinatura do Representante LegªI \.,i..,~tófÍO 
RG/CPF ?recesso 3 ô _ 
Função - 'l fo\na nº -ª'!l!:ª~d~o;_-,;..l't\;__.~ 

, \'ato 13.ra\l 
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ANEXO IV 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- Pr. 

Pregão Presencial n.2 ..... ./2014. 

MODELO DE DECLARACÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXlll DO ARTIGO 72 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Prezados Senhores: 

inscrita no CNPJ n.º por 
intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) portador(a) do 

.documento de identidade RG n.2 , emitido pela SSP/____, e do CPF n.2 DECLARA, 
sob penas da lei, que, nos termos do §62, do artigo 27, da Lei n2 6.544, de 22 de setembro de 1889, 
encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância 
do disposto no inciso XXXlll, do artigo 7º, da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu 
quadro de pessoal menores de 17 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço 
perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores âe 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

----~ ___ de ____ de 2014. 

ic"t~rio 
Nome completo e Assinatura do Representante,l~gâ!3SSO :?;7 _ 
RG/CPF \ ~o\\"\a nº-º!!rJ.:ª~do:;..-:.;.l',;...R __ 
Função ·, ~~'º e_ra9 
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ANEXO V 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- Pr. 

Pregão Presencial n.º ..... ./2014. 

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração 

Prezados Senhores: 

inscrita no CNPJ n.º por intermédio de seu 
representante legal, o Sr.(a) portador(a) do documento de 
identidade RG n.º emitido pela SSP/ _, e do CPF n.º DECLARA, sob penas da 
Lei, que, que não existem impedimentos legais para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, em qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

____ _, ___ de ____ de 2014. 

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 

RG/CPF 
Função 

Processo Lil)Z;tório 
Folha nº'--..J-~:-:-
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ANEXO VI 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR. 
Pregão Presencial n.º ..... ./2014 

MODELO DE DECLARACÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (Lei Complementar 122/1906) 

Pelo presente instrumento, a empresa inscrita no CNP J n.º 

-----~ com endereço --------~ por intermédio de seu representante 
legal, o Sr.(a) ------~ portador( a) do documento de identidade RG n.º emitido 
pela SSP/_, e do CPF n.º -~-~ DECLARA, sob penas da Lei, que se enquadra como 
___________ (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) 
nos termos do Artigo 3º caput, incisos 1 e li da Lei Complementar 122/1906. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

___ __, ___ de de 2014. 

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 
RG/CPF 
Função 

! Processo Li~tjtório 
Folha nº-· -· ----'-"'-

Pato Bragado - PR 
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ANEXO VII 
PROPOSTA DE PREÇOS 

(razão social, endereço completo, telefone, 'fac-símile" e CNPJ) 

(Local), __ de ---~----de 2014. 

À Comissão de Licitação 
Ref.: Pregão Presencial n.º ...... . 

Prezados Senhores: 
Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa a 
Prestação de serviços de ................ , nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão n.º 
008/2014, conforme relacionado abaixo: 

Valor por hora trabalhada: 
Valor mensal, considerando 135 horas/mes: 

O prazo de validade da proposta de preços é de_ ( _____ ) dias corridos. 

Dados bancários: 

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e' indiretos para a 
perfeita prestação do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros 
fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra 
despesa incidente sobre os serviços. 

Na prestação dos serviços do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das 
normas técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, 
a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos. 

Atenciosamente, 

Nome e assinatura da Proponente. 

Processo L~~tório 
Folha nº'---..i...:::~-

Patq Bragado_ - PR 
1.__.,;=== 
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PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO 

Ao Pregoeiro do Município de Pato Bragado - PR 

Pregão Presencial n.º 008/2014 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO UNIT. R$ TOTAL R$ 

1 Despesa com profissional 

2. Combustível* 

3 Aluguel* 

4 Manutenção* 

5 Encargos Fiscais/Previdenciários* 

6 Pneus* 

7 Lucro* 

8 Outros (especificar)* 

TOTAL GERAL R$ 

*Componentes meramente exemplificativos, podendo ser suprimidos ou acrescidos de acordo 
com a real composição do custo da proponente. 
** DEVE ACOMPANHAR A PROPOSTA DE PREÇOS. 

_(local) ___ ,_ de _______ de __ 

Nome completo do Representante Legal e assinatura 
Função 

:-Processo LiFj~tório 
Folha nº ___ 'i.__L""----
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ANEXO VIII 

MODELO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO - PREGÃO PRESENCIAL N.• 026/2014 

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO e a empresa 
.................................... nos termos da Legislação Vigente e na forma abaixo: 

CONTRATANTE: Município de Pato Bragado. Estado do Paraná. pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o nº 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, portador da 
Carteira de Identidade RG n2 903.579-6/PR e do CPF n!! 034.113.979-34, residente e domiciliado na Avenida Continental, n.º 919, 
Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, e 

CONTRATADA: ................................................................... , pessoa jurídic;a de direito privado inscrita no CNPJ 
sob nº ............................................. , estabelecida na ................................................................................................... CEP 
.................................. neste ato representada por seu .............................. ., Senhor .............................................. , portador da Cédula 
de Identidade nº ......................... e do CPF/MF nº .................................... , residente· e domiciliado na .................................. CEP 
..................... , acordam e ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alterações 
subseqüentes e legislação pertinente, Licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.º ...... /2014 e pelas cláusulas a seguir expressas, 
definidoras dos direitos, observações e responsabilidades das partes. 

1- CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO: 

2 -CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR CONTRATUAL: 

2.1. Pela execução dq objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor por hora trabalhada na importância de 
R$ ..... Valor mensal de R$ __ ( ). 

2.2. No preço acima retratado estão computados, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro, tributos de qualquer 
natureza, despesas e encargos trabalhistas e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do 

objeto da presente licitação. 
2.3. Ressalvada a ocorrência de desequilíbrio econômico financeiro devidamente comprovado, não haverá durante o prazo de 

vigência deste Contrato qualquer reajuste de preço. 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
3.1. O Contrato terá vigência até 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado com base na Legislação vigente. 

4 - CLÁUSULA QUARTA- DESPESA: 
4.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL 
02.009 - Fundo Municipal de Saúde 
1030~14502.041- Manutenção das Atividades de Assistência Médica Hospitalar e Laboratorial 
3.1.90.34.00.3883 - Outras Despesas de Pessoal decorrente de contratação terceirizada 

5 - CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO: 
5.1. O pagamento será efetuado sempre até o 10º {décimo) dia útil do mês subseqüente ao da prestação de serviços, de acordo com 
o número de procedimentos realizados, devidamente autorizados pela Secretaria Municipal de Saúde, emediante a apresentação de 
Nota Fiscal de Prestação de Serviços, mencionando no corpo da nota, o número do Processo licitatório. Juntamente com a Nota Fiscal 
de cobrança, deverá estar a relação dos dias efetivamente trabalhados e relação nominal dos pacientes atendidos pelo serviço de 
psicologia, tudo isto assinado também pelo Secretário Municipal de Saúde 
5.1 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida peta Receita Federal.· 
5.2 Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do Contrato e outros dados que julgar 
convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas. 
5.3 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número do CNPJ apresentado nos 
documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo 

aqueles de filiais ou matriz. 
5.4 A liberação do pagamento fica condicionada a apresentação de: 

• Prova de regularidade de débito (CND) relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços 
(FGTS), demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

,. no 
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13.2.1. As proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do Contrato, ressalvado o direito do 
contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do avençado. 

13.3. A comunicação da rescisão ou anulação do Contrato deve·rá ser feita pessoalmente, ou por correspondência com aviso de 
recebimento. 

13.3.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da CONTRATADA, a comunicação será feita por meio do 
Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes consecutivas, considerando-se rescindido ou anulado o contrato, 
a contar da última publicação. 

13.4. Independentemente das previsões retro indicadas, a CONTRATADA poderá solicitar a rescisão do Contrato na ocorrência de 
fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado e aceito pelo CONTRATANTE, e que venha 

comprometer a perfeita execução contratual. 

14 -CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

14.1. Para todos os efeitos de direito e para melhor caracterização da execução do objeto, bem como para definir procedimentos e 
normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este Contrato os documentoS do Edital de Pregão Presencial n2. 
026/2014 e, em especial, o Termo de Referência do Processo, a proposta de preço e os documentos de habilitação da CONTRATADA. 
14.2. A execução do Contrato será disciplinada pelas disposições legais e regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraídas, 
especialmente a Lei Federal n.• 8.666, de 21/06/1893, Lei Federal n.• 10.519, de 17/07/1902. 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO COMPETENTE: 

15.1. As questões decorrentes da execução deste Contrato, que não possam ser dirimidas admi~istrativamente, serão processadas e 
julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que 
surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADO, e pelas 
testemunhas abaixo. 

Pato Bragado - Pr, _de ____ de 2014. 

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE 

............................................................... - CONTRATADO 

. Processo l,k;itatório 
'·Jlha n°_. __ JO ____ _ 
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ATA N.2 009/2014 
PREGÃO PRESENCIAL N.2 008/2014 

Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a Proposta de preços e habilitação, em 

atendimento ao Edital de Licitação - Pregão, na forma Presencial n.2. 008/2013, que tem como a 

contratação de Mão de Obra para prestação de serviços profissionais de psicologia. 

Aos vinte e um dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e catorze, às nove horas e dez minutos, 

nas dependências da sala de reuniões, da Prefeitura do Município de Pato Bragado, Estado do 

Paraná, sito à Avenida Willy Barth, número dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, reuniram-se o 

Pregoeiro Municipal, senhor lrineu Domeraski Siqueira, juntamente coms integrantes da equipe de 

apoio, para abrirem, julgarem e deliberarem sobre as propostas de preços bem como a habilitação 

e adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor do PREGÃO PRESENCIAL n.2 008/2014, o 

qual tem como objeto, a contratação de Mão de Obra para prestação de serviços profissionais de 

psicologia, conforme descrito no Objeto da Licitação em Epígrafe. O resumo do Edital foi 

amplamente divulgado no Diário oficial do Município e site do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná. Apesar da divulgação, nenhuma empresa requereu este Edital. Outrossim, até o horário 

limite para protocolo dos envelopes, nenhuma empresa tinha protocolado envelopes para 

habilitação e proposta, visando a participação neste certame. Diante deste fato, o processo 

licitatório em pauta fica considerado DESERTO. Encerramos esta reunião e sessão às nove horas e 

,;mo m;""'º'· '"" "" ~; "';""'" polo• momb'"' d <o~~ . ~ . 

I
; Proc. essa Licitltório 

Folha nº 5 _ 
Pato Bragado • PR '-.---· . 
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PARE.CER JURÍDlCQ MUNICIPAL. 

PARECER CONCLUSIVO 

Processo Licitatório, Modalidade Pregão n.º 008/2014 

Assunto: Análise Final da Licitação Pregão nº 008/2014 

PARECER: 

Retornam os autos para exame do procedimento licitatório na 
modalidade Pregão Presencial nº 008/2014, tipo "menor preço GLOBAL'', visando a 
contratação de empresa para dispor de profissionais para prestação de serviços de 
psicologia. 

Como estabelecido no art. 4°, inciso 1 da Lei nº 10.520, de 17 /07 /2002, 
a convocação das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitação na 
imprensa local (Jornal O Presente) no dia 11/02/2014, Diário Eletrônico de 10/02/2014 
e TCE/PR de 11/02/2014, ficando definida a data de 21 de fevereiro de 2014 para a 
realização da sessão pública para recebimento dos envelopes contendo as propostas de 
preços e a documentação de habilitação. Assim sendo, foi respeitado o interstício 
mínimo de 8 dias úteis entre as datas de publicação e da reunião. 

No dia, hora e local previamente designado, constatou-se que 
nenhuma empresa havia retirado o Edital e também que nenhuma empresa havia 
protocolado os envelopes em tempo hábil, conforme anotado na ata 009/2014, 
restando este procedimento DESERTO, não sendo possível sua continuidade. 

Pato Bragado/PR, 21 de 

Assessor Jurídi o Municipal 
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